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CÂMARA 'LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
LIDERANÇA DO BLOCO DEMOCRACIA E RESITÊNCIA - PT/PSOL 

EMENDA No  01  	(MODIFICATIVA) 
(Autoria: Bancada PT/PSOL) 

Ao Projeto de Lei no 459/2019, que 
Altera a Lei no soas, de 21 de 
dezembro de 2012; que institui as 
condições e os procedimentos de 
apuração do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS aos contribuintes industriais, 
atacadistas ou distribuidores. 

Dê-se ao art. 20  do PL em epígrafe a seguinte redação: 
Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

observados os princípios da anterioridade e da noventena. 

JUSTIFICAÇÃO 
O projeto de Lei traz aumento da carga tributária, o que justifica a noventa 

inserta da cláusula de vigência. 
Todavia, além da noventena, o aumento também está sujeito ao princípio da 

anterioridade, isto é, só pode entrar em vigor no ano seguinte ao da publicação da lei. 
Em razão disso, esperamos a aprovação dos demais Deputados Distritais para 

a presente emenda. 
Brasília-DF,1i de junho de 2019 
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